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\ quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 2,218,00 (dois mil 
duzentos e dezoito reais), cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas do capital 
social, para o sócio ora admitido Sr EDELCIO LUNGAREZI, acima qualificado, o qual 
declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade nada mais 
tendo a reclamar, seja a que título ou tempo for em juízo ou fora dele, dando-lhe plena, 
eral, rasa e irrevogável quitação. 

V) vi 13,4  

ARÁGRAFO NONO - Os sócios ora admitidos, ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO, 
JIVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENÃ, DANILO JOSÉ FANELLI LUCHIARI, IGOR 
DA COSTA E SILVA, GUILHERME GRANZOTTO e EDÉLCIO LUNGAREZI, declaram 
que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeça de 
exercerem atividades mercantis. Firmam a presente declaração para que produza os 
efeitos legais, cientes de que no caso de comprovação de suas falsidades, será nulo de 
pleno direito perante o registro do comércio o ato que se integra esta declaração, sem 
prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão das alterações havidas, o Capital Social da empresa 
de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais), dividido em 352.000 (trezentas 
e cinquenta e duas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, fica assim distribuído 
entre os sócios: 

Sócios N2  de 
Quotas 

% Valor R$ 

ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO 70.400 20,00 70.400,00 
IVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENÁ 70.400 20,00 70.400,00 
DANiLO JosÉ FANELLI LUCHIARI 58.668 16,67 58.668,00 

58.666,00 IGOR DA COSTA E SILVA 58.666 16,67 
GUILHERME GRANZOTTO 58.666 16166 

10100 
58.666700 
35.200,00 EDÉLCIO LUNGAREZI 35.200 

TOTAL 352.000 100,00 352.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade que era administrada pelos sócios Jorge Antônio 
Barbosa e Roberval Bichara Battaglini passa a partir da presente data a ser administrada 
pelos sócios Danilo José Fanelli Luchiari, lgor Costa e Silva, Guilherme Granzotto, Eliezer 
Pereira do Lago Neto, Ivete Marques de Souza Brizuenã e Edélcio Lungarezi, com os 
poderes de representar a sociedade ativa e passivamente em todas as atividades sociais, 
em juízo ou fora dele, vedado, no entanto a todos, em atividades estranhas aos fins 
sociais ou assumir obrigações de favor a qualquer quotista ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa será administrada pelos sécios ou por 
procuradores que assinarão sempre em conjunto de no mínimo dois, sendo que os 
procuradores legais da empresa terão que obrigatoriamente serem nomeados por pelo 
menos quatro sécios. 

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios de comum acordo poderão fixar uma retirada m 
título de pró labore no valor convencionado pelos mesm 
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,cÁusULA SEXTA - Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a 
' alteração deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro 

societário, desde que aprovado por pelo menos quatro dos sócios. 

LÁUSULA SÉTIMA - Em vista das modificações introduzidas, os sócios resolvem fazer 
consolidação do contrato social, consolidando todas as cláusulas, condições e normas 

a  mesmo, que passa doravante a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CGR AMBIENTAL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 
NIRE 51201272450 

Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Contrato Social, os abaixo 
assinados: 

ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, economista e empresário, filho de Benedicto Apparecido Pereira do Lago e Marly 
Freitas Costa Pereira do Lago, nascido em 18/08/1988, natural de Presidente 
Prudente/SP, portador da Cédula de Identidade RG sob o no  13.928.611-1 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 033.889.498-59, residente e domiciliado à Rua Serra Negra. 
n° 130, Chácara Granja Velha, na cidade de Carapicuíba, estado de São Paulo, CEP 
06343-260; 

IVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENÃ, brasileira, separada judicialmente, 
engenheira e empresária, filha 'de Antônio Marques e Izabel Bittencourt Marques, nascida 
em 06/09/1 950, natural de Rubiacea/SP, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n° 
000.988.252 SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob o no  107.781.011-34, residente e 
domiciliado à Rua Dom Joaquim, n° 488, Granja Viana, na cidade de Cotia, estado de São 
Paulo, CEP 06709-020; 

DANILO JOSÉ FANELLI LUCHIARI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro agrônomo e empresário, filho de Cidney Luchiari e Maria 
Aparecida Fanelli Luchiari, nascido em 19/03/1 963, natural de Americana/SP, portador da 
Cédula de Identidade RG sob o n° 8.458.097 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
059.077.758-07, residente e domiciliado à Rua Argentina, n° 199, bairro Girassol, na 
cidade de Americana, estado de São Paulo, CEP 13465-690; 

IGOR DA COSTA E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, filho de Otino da Costa e 
Silva e de Leide Corrêa da Costa e Silva, nascido em 23/07/1 979, natural de Cuiabá/MT, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 1 .203.202-6 SSP/MT e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 697.528.931-04, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo Branco, n° 
838, bairro Goiabeiras, na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, CEP 78045-610; 

GUILHERME GRANZOTTO, brasileiro, solteiro, empr 
Granzotto e Rita de Cássia da Rocha Granzotto, ja 
Americana/SP, portador da Cédula de Identidade R 
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rio, filho de Carlos Roberto 
em 18/08/1988, natural 
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% inscrito no CPF/MF sob o n° 386.937688-08, residente e domiciliado à Rua Quintino 

Bocaiúva, no 199, bairro Santa Catarina, na cidade de Americana, estado de São Paulo; 
EDÈLCIO LUNGAREZI, brasileiro, divorciado, tecnólogo e empresário, filho de Arlindo 

?,41 Jacomo Lungarezi e Thereza Munhoz Lungarezi, nascido em 21/09/1 953, natural de São 
aulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG sob o no 6.097.815-6 SSP/SP e inscrito 

CPF/MF sob o no 755.642.548-72, residente e domiciliado à Avenida Nove de Julho, n° 
g,p43, 130  andar, bairro Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

P01405-200, 
1 2fem entre si justo e contratado uma sociedade empresária limitada, regida pelas 

cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina 
essa forma societária: 

CAPITULO 1 

DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por este insifumento fica Consolidada uma Sociedade 
Empresária Limitada, que gira sob a denominação de CGR AMBIENTAL TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.472.094/0001-06, e será regida 
por este Contrato Social e pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na Estrada do Couro, Km 03 - bairro 
Pedra 90, CEP 78098-000, na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, 
agências e escritório, em qualquer parte do território nacional e exterior, por deliberação 
dos sócios através da maioria de votos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem prazo de duração indeterminado, e iniciou 
suas atividades em 28 de setembro de 2011. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 

a - Serviços de transporte e terraplenagem; 

b - Recebimento, classificação, separação, tratamento, coleta, transporte e destinação de 
resíduos de classes 1, II e III; 

c Estocagem provisória e / ou armazenamento definitivo, processamento, incineração, 
inertização de resíduos de classe 1 e hospitalár; 

d 	Indústria de transformação e comercialização de matéria prima Teciclada, derivados e 
afins; 

e 	Elaboração de projetos, estudos de impacto ambiental, planejamento técnico 
econômico, serviços de consultoria, e obras, nas áreas do meio ambiente, engenharia 
civil, agronômica, mecânica, elétrica, sanitária, do meio c biente, florestal, agrim 
geologia, biologia e saúde pública; 	- 

Sfj'.b'nstrução de obras civis, sanitárias, agrícolas e  L,  meio .mbiente; 
. 	/ 
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- Prestação de serviços de industrialização e comércio de produtos e equipamentos 
destinados a área ambiental; 
h - Limpeza pública, industrial e comercial; 

Planejamento, gestão, operação, construção e gerenciamento de aterros sanitários, e; 

Elaboração de projetos de implantação e operação de aterros sanitários. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois 
mil reais), dividido em 352.000 (trezentas e cinquenta e duas mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 100 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios em 
moeda corrente do país, ficando distribuído nas seguintes proporções: 

Sócios N de 
Quotas 

% Valor R$ 

ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO 70.400 20,00 70.400,00 
IVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENÃ 70.400 20100 70.400700 
DANILO J0sÈ FANELLI LUCHIARI 58.668 16,67 58.668,00 
IGOR DA COSTA E SILVA 58.666 16,67 58.666700 
GUILHERME GRANZOTTO 58.666 16166 58.666,00 
EDÉLCIO LUNGAREZI 35.200 10,00 35.200,00 

TOTAL 352.000 100 352.000100 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do Art. 1.052, da Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão 
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer 
título, exceto mediante autorização de sócios que representem à maioria absoluta do 
capital social. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na Cláusula 
Sétima, 

CAPÍTULO III 

CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas somente-poderão ser cedidas a terceiros após terem 
sido oferecidas preferencialmente aos sócios, com prazo mínimo de quinze dias, para que 
possam exercer ou não, o direito de preferência, sempr 'or escrito. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A notificação deverá conter a 
4lLdgIdo. 
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CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada pelos sócios Danilo José Faneili 
Luchiair, Igor Costa e Silva, Guilherme Granzotto, Eliezer Pereira do Lago Neto, Ivete 
Marques de Souza Brizuenã e Edélcio Lungarezi, e a eles caberá a responsabilidade ou 
representação ativa ou passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais. 

CLÁUSULA NONA - A empresa será administrada pelos sócios ou por procuradores que 
assinarão sempre em conjunto de no mínimo dois, sendo que os procuradores legais da 
empresa terão que obrigatoriamente serem nomeados por pelo menos quatro dos sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica facultado aos administradores, atuando sempre em conjunto, 
nomear procuradores para um período determinado, nunca excedente há um ano, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios de comum acordo poderão fixar uma retirada mensal a 
titulo de pró labore no valor convencionado pelos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da 
Lei 10406, de 10 de janeiro de 2002, ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso 
que os sócios não respondam subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO V 

REUNIÃO DE QUOTAS E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dependem da deliberação dos sócios quotistas: 

a - A aprovação das contas da administração; 

b - Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; 

c - A designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador 
sócio; 

d - A destituição dos administradores; 

e - O modo e o valor da remuneração dos administradore. e co conselho fisc 

f - A participação nos lucros dos administradores e do 

odificação do contrato social; 1/7 

%? 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O exercício social 
terá início em 10  de janeiro e se encerrará em 31 
inventário físico e financeiro dos bens, dir 

cidirá com o ano civil, desta forma 
embro, quando será ca 

brigações e as 
' 
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h - A transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
- Resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial; 

- A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

- Pedido de Concordata ou Falência; 

J— Expulsão de sócio por falta grave ou incapacidade superveniente; 

m - Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 

n - Aumento de capital com bens ou em moeda corrente do país; 

o - Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo 
permanente; 

, 	p - O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do 
inventariante, em substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus", 

CAPÍTULO VI 

RETIRADA, EXCLUSÃO DE SÓCIO E RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DE 
UM SÓCIO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A morte de qualquer um dos sócios não dissolverá a 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Na hipótese de ocorrer o previsto na cláusula décima 
terceira, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha poderão 
requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios 
remanescentes aceitarem ou não. Havendo-recusa por parte dos sócios remanescentes, 
estes farão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros 
ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do.. óbito. Enquanto não 
houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados 
em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação á 
morte de qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO VII 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA, CONTÁBEIS E SOCIAIS, LIVROS E 
DESTINO DO RESULTADO 
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demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente 
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A escrituração contábil ficará a cargo de contabilista legalmente 
habilitado conforme artigo 1.182, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, sendo os seus 
poderes conferidos por escrito pelo administrador ou administradores, que terão a 
anuência expressa do profissional liberal e registrados no livro de Atos da Administração, 
para efeitos da responsabilidade cível, conforme prescreve os artigos 1.177 e 1.178 da lei 
retro citada. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ficam instituídos como livros obrigatórios, além dos 
exigidos pelo Decreto no 3.000 de 1999, pelo artigo 100 da Lei 6.404 de 1976 quando 
cabível, pela legislação comercial, pela legislação previdenciária e trabalhista, pela 
legislação fiscal (municipal, estadual e federal). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em reunião de sócios anual, será decidido o destino dos 
lucros acumulados, a participação nos lucros dos administradores e empregados, a 
constituição de reservas de lucros bem como a sua reversão. Os lucros disponíveis, após 
a constituição de reservas e participações, seão partilhados entre os sócios na proporção 
de sua participação no capital social e em conformidade com a determinação da 
destinação do resultado. Se apurados prejuízos serão eles de igual modo suportados 
pelos sócios. 

CAPÍTULO VIII 

TRANSFORMAÇÃO, cisÃo, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A sociedade por deliberação dos sócios poderá: 

a - Transformar-se em outro tipo social; 
b - Incorporar outra sociedade ou ser incorporada; 
c - Fundir-se com outra sociedade; 
d - Cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades, 
extinguindorse se a versão for total, ou absorver patrimônio de sociedade cindida. 

CAPÍTULO IX 

DESIMPEDIMENTO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA--  Os sócio& e administradores declaram para todos os 
efeitos legais, de que não estão impedidos de exercer a atividade e a administração que 
lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o si tema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra-  as relaçies •e consumo, fé pública, ou a 
propriedade, e ainda com o disposto no caput do art.o 1.'11, e em seus § 1° 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

A° . 
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Cuiabá/MT, 03 de outubro de 2011. 
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'- 	CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
' 	observância dos preceitos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e de outros 

dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de 
ato Grosso, com primazia sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
ser, para dirimir as dúvidas e discordâncias oriundas do presente instrumento particular 
alteração e consolidação de contrato social. 

E, por se acharem assim, justos e contratados, na melhor forma de direito, firmam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual e teor e forma, na presença de duas 
testemunha , devendo o mesmo ser registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Gisso. 

Ilvia PicalíLê'itè Ribeiro 
Sócio Retirante 

a C'osta o Silva 

TESTEMUN 

Ronaldo C.ar'Ë 	- Pinto 
CPF: 436.7' 3. 	;-91 
RG: 0704630-8 SEJUSP/MT 

cio e Administrador Ingressante 

Guilherme Granzott 
Sócio e Administrador Ingressante 

Tiago Puggina Barbosa 
CPF: 294.161.318-81 
RG: 32.126.826-X 

	/P)j,44• 
Ivete Marques de SoukjBzuenã  
Sócia e Admj'tradora Ingressante 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA COM CONSOLIDAÇÃO. 

COR AMBIENTAL TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA 

NIRE 51201272450 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social, os 
abaixo assinados: 

DANILO josÉ FANELLI LUCHIARI, brasiIeio, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro agrônomo e empresário, filho de Cidney Luchiari e Maria Aparecida 
Faneili Luchiari, nascido em 19/03/1963, natural de Americana-SP, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n°. 8.458.097-SSPISP e inscrito no CPF/MF sob n.° 059.077.758-07, 
residente e domiciliado à Rua Argentina n.° 199, bairro Girassol, na cidade de Americana, 
estado de São Paulo, CEP 13465-690; 

IGOR DA COSTA E SILVA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, filho de Ótino da Costa 
e Silva e Leide Corrêa da Costa e Silva, nascido em 23/07/1979, natural de Cuiabá-MT, 
portador da Cédula de Identidade RG sob n.° 1 .203.202-6-SSP/MT e inscrito no CPF/MF 
sob n.° 697.528.931-04, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo Branco n.° 838, 
bairro Goiabeiras, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, CEP 78045-810; 

GUILHERME GRANZOTTO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, filho de Carlos 
Roberto Granzotto e Rita de Cássia da Rocha Granzotto, nascido em 18/08/1988, natural 
de Americana-SP, portador da Cédula de Identidade RG sob n.° 43.526.919-7-SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob n.° 386.937.688-08, residente e domiciliado à Rua Quintino 
Bocaiúva n.° 199, bairro Santa Catarina, na cidade de Americana, estado de São Paulo, 
CEP 13466-300; 

ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Parcial de Bens, economista e empresário, filho de Benedicto Apparecido Pereira do Lago 
e Marly Freitas Costa Pereira do Lago, nascido em 29/11/1961, natural de Presidente 
Prudente-SP, portador da Cédula de Identidade RG sob n°. 13.928.611-1-SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob n.° 033.889.498-59, residente e domiciliado à Rua Serra Negra 
n.°  130, Chácara Granja Velha, na cidade de Carapicuíba, estado de São Paulo, CEP 
06343-260; 

IVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENÃ, brasileira, separada judicialmente, 
engenheira e empresária, filha de Antonio Marques e Izabel Bittencourt Marques, nascida 
em 06/09/1950, natural de Rubiacea-SP, portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 
000.988.252-SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob n.°  107.781.011-34, residente e 
domiciliado à Rua Dom Joaquim n.° 488, Granja Viana, na cidade de Cotia, estado de São 
Paulo, CEP 06709-020; 

EDÉLCIO LUNGAREZI, brasileiro, divorciado, tecnólogo e empresário, filho de Arlindo 
Jacomo Lungarezi e Thereza Munhoz Lungarezi, nascido em 21/09/1953, natural de São 
Paulo-SP, portador da Cédula de Identidade RG sob n°. 6.097.815-6--SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n.° 755.642.548-72, residente e domiciliado à Avenida Nove de Julho n.° 
5143, 130  Andar, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 
01405-200; 	 ., 



Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a 
denominação de CGR Ambiental Tratamento de Resíduos Ltda, com estabelecimento, 

sede e foro na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, na Estrada do Couro, KM 03, 
bairro Pedra 90, CEP 78098-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.472.094/0001-06, com 
seu Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, NIRE no  
51201272450 em sessão de 28 de setembro de 2011, e posterior alteração em processo 
de arquivamento na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT resolvem 
entre si, como de fato resolvidos tem, na melhor forma de direito e, de pleno e comum 
acordo alterar e consolidar seu contrato social conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesta data retira-se da sociedade o sócio DANILO josÉ 
FANELLI LUCHIARI, acima qualificado, possuidor de 58.668 (cinqüenta e oito mil 
seiscentas e sessenta e oito) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 58.668,00 (cinqüenta e oito mil seiscentos e sessenta e oito reais), 
declarando ainda haver vendido a totalidade de suas ao sócio ELIEZER PEREIRA DO 
LAGO NETO, acima qualificado, dando ao comprador plena, geral, rasa e irrevogável 
quitação quanto aos seus direitos e haveres, retirando-se definitivamente da sociedade, 
dando-se por pago e satisfeito de todos os seus direitos e haveres quanto aos negócios 
sociais, nada mais tendo a reclamar. O sócio adquirente assume irrestritamente, 
independentes das datas de suas ocorrências, todos os ativos e passivos da sociedade, 
sejam em que instância for, e o sócio retirante não tem mais nenhuma responsabilidade 
sobre os mesmos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por conta da aquisição destas quotas, a participação do sócio 
ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO, passa a ser de R$ 129.068,00 (cento e vinte e 
nove mil sessenta e oito reais) representados por 129.068 (cento e vinte e nove mil 
sessenta e oito) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma; 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se também da sociedade o sócio IGOR DA COSTA E 
SILVA, acima qualificado, possuidor de 58.666 (cinqüenta e oito mil seiscentas e 
sessenta e seis) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
58.666,00 (cinqüenta e oito mil seiscentos e sessenta e seis reais), declarando ainda 
haver vendido a totalidade de suas a sócia IVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENA, 
acima qualificada, dando a compradora plena, geral, rasa e irrevogável quitação quanto 
aos seus direitos e haveres, retirando-se definitivamente da sociedade, dando-se por 
pago e satisfeito de todos os seus direitos e haveres quanto aos negócios sociais, nada 
mais tendo a reclamar. O sócio adquirente assume i rrestrita mente, independentes das 
datas de suas ocorrências, todos os ativos e passivos da sociedade, sejam em que 
instância for, e o sócio retirante não tem mais nenhuma responsabilidade sobre os 
mesmos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por conta da aquisição destas quotas a participação da sócia 
IVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENÃ, passa a ser de R$ 129.066,00 (cento e vinte 
e nove mil sessenta e seis reais), representados por 129.066 (cento e vinte e nove mil 
sessenta e seis) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma; 

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se também da sociedade o sócio GUILHERME 
GRANZOTTO, acima qualificado, possuidor de 58.666 (cinqüenta e oito mil seiscentas e 
sessenta e seis) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
58.668,00 (cinqüenta e oito mil seiscentos e sessenta e seis reais), declarando ainda 
haver vendido a totalidade de suas ao sócio EDÉLCIO LUNGAREZI, acima qualificado, 

ao comprador plena, geral, rasa e irrevogável quitação quanto aos seus direitos e 
h'a.,Cetirando-se definitivamente da sociedade, dando-se or pago e sati feito de J 


































































































































































































































































